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PROCESSO : 0006570-58.2020.6.25.8000
INTERESSADO(S) : SEENG - SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ASSUNTO : Pedido de Esclarecimento ao PE 1-2020

 

INFORMAÇÃO 1353/2020 - SELIC

 
A empresa FNX Engenharia, representada pelo Sr. Arthur D'Gois, enviou mensagem em 7/4/2020, às 17h17, para o e-mail licitacoes@tre-se-jus.br, recebida em
13/4/2020, primeiro dia útil subsequente, a título de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico 1/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para
execução de serviços de manutenção das instalações elétricas da Sede do TRE/SE, em Aracaju-SE, com sessão pública agendada para 22/4/2020, às 9h (horário de
Brasília).
 
Segue manifestação do Pregoeiro, com auxílio da Seção de Licitações e consoante informação prestada pela Seção de Obras e Serviços de Engenharia (SEENG).
 
1 PRELIMINAR
 
O pedido de esclarecimento é tempestivo, pois atende ao prazo de 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, conforme art. 23 do Decreto
10.024/2019. 
 
2 ESCLARECIMENTO
 
Seguem o questionamento da empresa e a resposta da Seção de Obras e Serviços de Engenharia.
 
2.1 Questionamento: 
 
"A respeito do PREGÃO 1/2020-ELETRÔNICO - PROCESSO SEI 0006570-58.2020.6.25.8000 que possui como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA SEDE DO TRE/SE, EM ARACAJU/SE. Solicito as planilhas no formato
editável dos seguintes documentos:

1) Anexo II - Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários;
2) Anexo III - Demonstrativo de Composições do Empreendimento;
3) Anexo IV - Cronograma Físico-Financeiro;
4) Anexo V - Detalhamento Encargos Sociais;
5) Anexo VI - Detalhamento dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI."

 

2.2 Resposta:
 
1. A premissa básica para a elaboração de uma proposta para execução de obras ou serviços de engenharia é a elaboração do orçamento. Para a elaboração de um
orçamento, há necessidade da existência das composições de preços unitários, que ou são elaboradas pela própria empresa ou a partir de sistemas de orçamentação.
 
2. Este Regional disponibilizou os seguintes anexos no Edital:
 
- II (Planilha de Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários), nos formatos ".ORS", ".XLS" e ".PDF";
- III  (Demonstrativo de Composições do Empreendimento), no formato ".PDF";
- IV (Cronograma Físico-Financeiro), no formato ".PDF";
- V (Detalhamento dos Encargos Sociais), no formato ".PDF";
- VI (Detalhamento dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI),  no formato ".PDF"
 
Para a formação do valor de referência e para a obtenção de todos os anexos acima relacionados, foi utilizado o sistema orçamentário ORSE, que é gratuito, obtido
através do site da CEHOP - Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe. No caso da Planilha de Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários, como
o objetivo de agilizar o trabalho das empresas que participarão do procedimento licitatório, fornecemos os arquivos também na extensão ".ORS" (ORSE) e ".XLS"
(EXCEL).
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3. Alternativamente, admite-se a apresentação dos referidos Anexos em planilha eletrônica diversa, a depender da conveniência do próprio Interessado. No entanto, o
ônus de elaboração desses expedientes é do licitante.
 
4. Logo, em quaisquer situações (ORSE ou não), os documentos estarão referenciados, visto que se espera que a proposta cadastrada no sistema
"comprasgovernamentais" tenha sido lastreada no preenchimento prévio dos referidos expedientes que serão exigidos na etapa de aceitação da proposta. Assim,
encerrada a etapa competitiva, o ajuste do preço ao lance ofertado é mero desdobramento, que não exigirá esforço demasiado.
 
 
 
3 CONCLUSÃO
 
 
 
Diante do exposto, não se faz necessário alterar o Edital e seus Anexos.
Em consequência, mantém-se o agendamento da sessão pública para 22/4/2020, às 9h (horário de Brasília).
 
 
 

Aracaju, 13 de abril  de 2020.
 

(assinado eletronicamente)
ERASMO CÉSAR VALIDO SANTA BÁRBARA

Pregoeiro
 

(assinado eletronicamente)
SERGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA

Chefe da Seção de Licitações
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